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LEI Nº 9.194, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

Acrescenta o § 2º e renumera o parágrafo único em § 
1º do art. 1º da Lei nº 6.409, de 4 de maio de 2011, que 
“Dispõe sobre a colocação de mata-burros nas vias 
rurais do Município de Patos de Minas”, alterada pela 
Lei nº 7.633, de 3 de julho de 2018. 

 
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º  O art. 1º da Lei nº 6.409, de 4 de maio de 2011, alterado pela Lei nº 7.633, 

de 3 de julho de 2018, passa a vigorar com o parágrafo único renumerado em § 1º e 
acrescentado o § 2º, com a seguinte redação:  

 
“Art. 1º.................................................... 
 
§ 1º.....................................……............. 
 
§ 2º Os mata-burros desativados ou assoreados, que não mais atendam à finalidade 

para a qual foram instalados, localizados em vias rurais do Município, deverão ser 
integralmente removidos pelo Município, com o objetivo de prevenir acidentes e assegurar a 
segurança do tráfego local”. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de junho de 2026, 138º ano da 

República e 158º ano do Município. 
 
 

Sandra Cristina Gomes da Silva 
Prefeita Municipal 
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